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"DISPOE SOBRE DENOMINAÇAO DA CRECHE MUNICIPAL" 

CARLOS ALBERTO RIBEIRO, Presidente da CAMA RA 
Municipal de Nova is, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE S~O PAULO, 
usando de s uas atribuições regi me ntai s e com base no Art. 4 2 , 
Parágrafo 7o . da Lei Orgânica do Munici pal, PROMULGA a 
seguin te Lei, face à refeição do VETO TOTAL do e xecutivo 
Municipa l ao Autógrafo de Lei No. 0 43 de 09. 11. 93, oriundo do 
Projeto de Lei No. 02 de 03.11.93, conforme a aprovação não 
unânime do Projeto de Decreto Legi s lativo No. 14/94 de 08 de 
fevereiro de 1.994, ocorrida em s essão ordinária realizada no dia 
07 de março de 1.994: 

Artigo lo. - A CRECHE MUNICI PAL, l ocali zada à 
Rua Franc isco Ferreira Pi nto, ~/n., passa a denominar-se ''CRECHE 
MUNI CIPAL VITORIO RIZZO". -

Artigo 3o . - Es ta LEI e nt rará em vigor na 
data de s ua publicação, revogadas a s di s posições e m contrário.

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 dias do 1ês de 1arço de 1.994.
Publ ique-se. -
Cumpra-se.-

--~~~nf'~A~LLBBERTO RIBEIRO 
si dente 
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